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Autor: Christian Tanus Bahia

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, ry, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . OUORUII' EXIGIDO PARÂ VOTÂCÃO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 371 de 1611012025 que Ínstituí no âmbitu do município de
Muiaé a obn:gdtorieddde de checdgem peri(;dica de antecedentes crimindis de
colaboradores que atuem em instituições públicds e privadas que prestem serviços ou
mantenham contdto direto com criançds e adolescentes e dá outâs providêncidst

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste proleto de Lei se adequada perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví.ios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do l4unicípio,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hiúteses de

competência privativa do Chefe do poder Executivo Municipal.

Da Leo islacão co nstitu c io n a I

Em relação à matéria de educação e ensjno, a CFlBg estabelece a competência

concorrente para a União legislar sobre normas gerais (art. 24, § 10) e para os

Estados e o Distrito Federal suplementá-las (aft. 24, g 2o). Ocorre que o art. 30,

incisos I e II, da CFl88 é claro ao assegurar aos Municípios a competência para

legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para suplementar, no que

couber, a legislação federal eâ estadual.

O processo legislativo possui iniciativa comum ou concorrente, há hipoteses em

que a Constituição Federal reserva a iniciativa das leis a determinâdos órgãos ou
iÉÉcer páchMdê Mêdêr6. s/n, cent@ . c^B pcral r 52 . Íer (32)363e6.3050 cEp36sso.ot5 Munaé.MG
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autoridades, subordinando o início do processo legislaúvo ao seu juízo de conveniência

e oportunidade.

A regÍa geral de moralidade administrativa, tem o objetivo de atender os

princípios previstos na Constituição Federal (caput do artigo 37) ,,A administrdção

ptiblica diretd e indireta de qualquer dos poderes da Llniãq dos Estddot do Distrito

tuderdl e dos Municípios obedecerá dos princípios de legalidddq impessoaliddde

moralidade, publiciddde e enciência".

A Comissão destaca o RE 570.392, ao entendimento de que não é privativa do

chefe do Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre

nepotismo na administração pública.

Vale destacar, que as restrições impostas pela lei municipal impugnada se

referem à imp€dimento para a nomeação de cargo público. ato que antecede a posse,

e, portânto, não s€ confunde com o regime jurídico de servidor público e não se insere

na iniciativa legislativa reservada ao Executivo.

Como fôrma de instruir o Dresente r. vale trazer a baila a inteqra da

decisão do STFI.

A u to nom ia dos M u n icípios

A proteção da infância e juventude de acordo com a nossa Constituição é dever

da família, sociedade e Estado, garantindo a criança e ao adolescente coloca-los a

salvo de toda forma de negligência, discriminação, explorãção, violência, crueldade e

opressão, ex vi do seu aft.227, verbis:
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Art. 227. É dever da famíüâ, da sociedâde e do Estado asseguÍaÍ à criança, ao adolescente e ao

jovem, com âbsoluta pÍioridade, o dire o à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lâzer, à

pÍofissionalização, à cultuÍa, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência famitiar ê

comunitária/ além de colocá los a salvo de toda foÍma de negtigência, djscriminà(ào,

exploÍâçào, viotência, crueldâde e opressão.

Como se trata de matéria atinente a proteção da infância e juventude, não há

que se falar em violação a Direitos Humanos previstos na Constituição da República.

A matéria objêto do Projêto de Lei sob apreço, como visto acima é relativa a

proteção da infância e juventude. Com efeito, assim dispõem os arts.1s e 17 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, relá1s..

Art. 15. A criança e o adolescente têm dtueito à liberdade, ao respeito e à dignidade como

pessoas hümanas em pÍocesso de desenvolvimento e como sujeitos dê diÍeitos civjs, humanos e

co(iais gdrdntidos nd Constituiçào e nâs lei§.

AÍt- 17. O dirêibo âo respeito consiste nâ inviolabilidade da integridade fisica, psíquica e moral

da criança e do adoles{ênte, abrangendo a preservação da imagem, cla identidade, da

aütonomia, dos valores, ideiâs a crenças, dos cspaços e obietos pessoais.

3 . DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente compromeüda com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o temâ é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o poeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo corÍeto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e
técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituiçã0, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o poeto de Lei protocolo no 371 de

1611012025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhêcê ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAÇ

devendo mesmo Drosoerar em seu trâmite desta Casã Leqislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente opinativo de atividâde intelectual, ou seia, tem caráter
técnico nativo, não vi ando os a sua cão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE ou NÃo DA ÂpRovAÇÃo, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes,
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara 1.4 icipal e uriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Fluriaé, data da

RANGEL MARTI o RA PAIVA - ente

MUNIQUE HELENA DA\.-/ CUN UNIK DA SAUDÊ) - Relatora

REGINALDO D RIZ - lYembro

CH BAHIA - Suplentez

Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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14ARI BRAMBILA - Presidente

DEVAIL GOMES

AMTÔNIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGETISTA (CLEISSINHO) - Suplente3

Comissão de Administração pública - ComposiÉo art. 83 RI.

CASSIA DE - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LII4A ARAUIO (KERLII4 PROTETOR) - Relator

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - MEMbTO

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS (REV. WILSON REIS) - Suptente4

Com. Dir€itos Humanos e Assistência Social - Composição aÉ. 83 RL

LUCI
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REcuRso ErrRÂoRDlNÁRro 1.308.883 SÀo PAULo

RELAToR

RECTE.(s)

REcrE.(s)
ADv.(A/s)
REcDo.(A/s)
ADv.(A/s)

PRoc.(À/s)(Es)

ADv.(A/s)

Decisão: Trata-se de recursos extraordinários interpostos pela

Câmara Municipal de Valinhos e pelo Ministério Público do Estado de

São Paulo em face de acórdão do Túbunal de Justiça do Estado de São

Paulo, assim ementado (eDOC Ç p.2):

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei na 5.849, de 13

de maio de 2019, do Município de Valinhoq de iniciativa
parlamentat que veda a nomeação, pela Administração Pública

Direta e Indireta de Valinhos, de pessoas condenadas pela Lei

Federal ne 11.340 de 07 de agosto de 2006 (Lei Mâria dâ Penha).

1) Preüminares, apontadas pelo requerido, de falha na

representação processual do autor e de inépcia da inicial que

devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegaçâo do autor de violação
ao pacto federativo por dispor a nora impugnada sobre direito
penal. Descabimento. Norma que dispõe sobre regra atinente à
moralidade administrativa, assunto na senda da organização

político- administrativa municipal, inserido, pois, no espaço de

competência dos Municípios (CF, art. 30). Violação ao pacto

federativo que deve ser aÍastada. Reconhecimento, contudo, da
inconstitucionalidade da norma por fundamento diverso. Na
ação direta de inconstitucionalidade vige o principio da causa

de pedir aberta, que possibilita o exame do pedido posto em
juizo sob qualquer fundamento. HiÉtese de ücio formal de

iniciativa. Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores

: MIN. EDSON TACHIN
: PRoCURADoR.GERAL DE JUSTIçA Do EsTÀDo DE

SÁo PAULo

: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DÉ

SÀo PAULo
:MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHoS

: ALINE CRISTINE PADILHA
:PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

:PRoCURADoR-GERAL Do MuNrcíPro Dt
VALINHoS

:VAGNER MEZZADRÍ

Oocumenlo õslnado d€itdrenl6 @nlome MP n" 2.200.2/2001 dê 24,042001 . O doamsnlo pod6 sar acêssado pêto endêrêço
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RE 1308883 / SP

públicos. Competência reservada ao Chefe do Poder Executivo,

nos termos do art. 24, §2§, "4" da ConstitLrição Paulista.

Reconlrccimento de violação ao principio da Separação dos

Poderes. Precedente recente deste C. úgào Especial IADIN
»3710-61.2019.8.26.0000, Rel. Francisco Casconi, j. 06.05.2020).

Lei no 5.849, de 13 de maio de 2019, do Município de Valinhos,

que deve ser julgada inconstitucional, coII\ eÍerto eÍ tu c.

Ação direta julgada procedente.

Não houve interposição de embargos de declaração.

Os recursos foram interpostos com fundamento no art. 102, 111, a, do

permissivo constitucional e apontam ofensa aos arts.20 e 61, §14, I c

, da Constituição Federal.

Nas razões recursait ambos os recorrentet sustentam que a

imposição de condições para provimento de cargos públicos não se

confunde com o a imposição de requisitos para provimento de cargos,

distinção esta feita pela l'urisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Destacam que as restriçfus impostas pela lei municipal impugnada

se referem à impedimento para a nomêação de cargo público, ato que

antecede a posse, e, portanto, não se confunde com o regime juúdico de

servidor público e não se insere na iniciativa legislaüva reservada ao

Executivo.

O Ministério Púbüco do Estado de São Paulo, busc4 ainda, afastar

eventual aplicação do Tema 917 da Repercussão Geral aos autos e destaca

a tese fixada no Tema 29 da Repercussão GeÍal, cuio leading case tralava de

controvérsia semelhante.

O Tribunal de origem admitiu ambos os extraordinários (eDOC 13).

A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pelo nào

conhecimento do Recurso Extraordinário.

E o relatório. Decido.

Assiste razão aos recorrentes.

A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de legislação que verse

2

D@mnro âs§nâdo digúâlnrênto conlomê MP í' 2.2002,2@1 .lê 24104/2001 . O docum€nto pod€ ser aÉssado peb endêrcto
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Se os ptiúípíos do att. 37, caput, da Constituição da República

sequet precisarn de lei paru sercrn obigatoriamente obseruados, tão há

oício de iniciatioa legislatioa em norma editada com o objetioo de dar

eJicácia específco àqueles princípios e estobelecer casos flos quaís,

inquestionauelmefife, confgurariam comportarnentos

a dtnini st r atia ame n t e imor oi s ou n ão - ison ô mi c o s.

Noutras palavras, a regra relativa a iniciativa Iegislativa aplica-se

apenas aos casos em que a obrigação imposta por lei não deriva

automaticamente da própria Constituição. Tal interpretação deve ainda

ser corroborada pelo disposto no art. 5e, § 10, da CRFB, segundo o qual os

direitos e garantias previstos na Constituição têm aplicação imediata.

3

D@umento assinado dignaltrÉnlê conÍorme MP n' 2.auo-2,2001 de 24104/2001 . O dodmênio pode seí acessado pelo enóêreço
hnnr,llçw §í i'É hr/^^áâllâ'rânli.â.ânlârÍânli.âÍDmrmênrô á$ §ôh ô.nriinô 71C7-2cA1-rr6F1-6cÁF ê sênhâ ,r1F-qac7-Âca 1-2f,FÂ

sobre proümento de cargos públicos. Porém, diferentemente do que

assentado pelo acórdão impugnado, não é disso que trata a lei municipal
na 5.849120L9, do Município de Valinhos.

Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito da

Administração Direta e Indireta do município, condenados nos termos da

Lei federal ne 11.34012006, a norma impugnada impôs regra geral de

moralidade administrativa, visando dar concretude aos princípios

elencados no caput do arl. 37 da Constituição Federal cuja aplicação

independem de lei em sentido estrito e não se submetem a uma

interpretação restritiva.

Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, Rel. Ministra
Cármen Lúcia, Pleno, DJe 1.8.02.201.5, Tema 29 da Repercussão Geral, o

Tribunal assentou a tese de que não é privativa do CheÍe do Poder

Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre

nepotismo na Administração Pública: leis com esse conteúdo normativo
dão concretude aos princípios da moralidade e da impessoalidade do art.

37, caplrt, da Constituição da Repúblic4 que, ademais, têm aplicabilidade

imediata, ou seja, independente de [ei.

Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas

observações, o voto proferido pela Ministra Relatora naquela ocasiào, em

tudo aplicável ao caso em análise:
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Nesses termot tratando-se o diploma impugnado na origem de

matéria decorrente diretamente do texto constitucional, não subsiste o

vício de iniciativa legislaüva sustentado pelo Tribunal a quo.

Assim, o acórdão recorrido revela-se em dissonância com a

Constituição Federal e com a iuísprudência desta Corte, razão pela qual

dou provimento aos Íecursos extraordinários, assentando a

constitucionalidade da Lei municipal na 5.849/2019, nos termos do art. 21,

§ 1', do RISTF.

lncabível a aplicação do disposto no art. 85, § 11, do CPC, em virtude
de se tratar de recurso oriundo de ação direta de inconstihrcionalidade.

Publique-se.

Brasília, 07 de abril de 2021.

Ministro Edson Fachin

Relator

.l

D,o.umenlo asiíâdo d(liialÍrEnle @níoms MP .r' 2.20G2l20Oi d€ 24rc4l20o1. O d@udânlo po<lê eí ãca$ado p€lo endsoço
hfl..//ww §n i 

's 
t r/míâllár,rânrleB/Âr ánri.r.Dermânrô á$ eh ô.rvi^ô 7t C7-2qÁ i,fr6Fr SqÂF â r.nh' 221Ê-ÂCa7-6qÂ1-2iFâ



I
CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

PROJETO LEI NO,: 377/2025

PÍotocolo no: 398412025 - Data: r6/fi/ZO2S

Obieto de ânálisê pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Instituí no âmbito do município de Muriaé a
obrigatoriedade de checagem periódica de antecedentes criminais de colaboradores

que atuem em instituições públicas e privadas que prestem serviços ou mantenham

contato direto com crianças e adolescentes e dá outras providências.

Autor: Christian Tanus Bahia

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadãs, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem íorça vinculante. oodendo

sf tii

De qualquer sôrte, torna-se de suma importáncia salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica e mente iurídica e ooinativa não podendo

m n S

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

PÍâçá Cel P*h*o dê Mêdê Íos 3/ns côntro caMP6r L152 Íét (32)36396-3050 CÉp36S3O_015-Munãé MC
Ê Mâir .mfrloem.Írmunáâ m dovbr- Siiâ Orioat MeôáEmunaê mo @ bí

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da
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Constitucionalidade e Legalidade do proleto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentãis e a

Lei Orqânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e plen o desta Casa

dd câmaraLegislativa. Muriaé/i.4c, data da votação do parecer dds

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho urídicoD r

oAB/14G 93

5 "O praer emih;do pr prúurador ou advqado de órgão da adninistaçáo ptjbticd não é ato

administrativo. Nadê mais é do que a opinião enitida plo oÊÍadot do direito, opinião t&nitojuttdica,
que oientaá o administrafut na tdnda da fuisão, na pftitia do ato admininÊdvq que se cohstitui

hd ex4uçãb ex oficío dd lei. l,la opftundêde do julgameno pqudnto enwlvido na esfÉie sirfiples

pareer, ou selà, ab opinativo que @déne ser, ou não, considerado pelo administradot,, (l4andado de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. l4êrco Aurélio de t4elto - STF.) S€m grjfo no

original

PÉç. Cd ?&ne d. Íú€dêm ,É, c.fló . c^r& PGÍ^! 152, Íêt (32) 36396-305ô- CEp 36A3O-015, Munáé - MC
E-Làil m6á.ám6mune m @&- SiE Of@t m.cfu.mun*mdà.

Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Poeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

t\k
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Direito Direitos Humanos e Assistência Social

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento ao aft. 72, ry e observando o disposto no art.

210 e 211d0 Regimento Interno.

A Comissão destaca que o presente projeto tratã-se de uma medida de

respeito, sensibilidade e compromisso com $ianças e adolescentes, destacando que

existe no município legislação pârecida em relaÉo a Lei Mariâ da penha, vejamos:

LEt N" 6_504/2022

O M.b Munlcg.r d. Mu.uêl
F.co .âb!r q(É . Camr. Múrc"c .For'ou. ê à. d ..s .Díro !árxirio .

lrl 1.. FÉâ E<ri.. tEnô.ç& no lrhb.b d. r.tnrBt.(ao Éh1..(ll.ât .
ÍúÍâ1. p... 6 s96 .i.tvo. . 6 di6.ao dô lMê ndtlô.çao . .tgÜ.ç& do
p.t5âr qrE bttch ldo co.ÍLn d.. ,B dúlçô.. tEr.t s n Lct FGd6.t nó_ tt 3zl(t,

cb 07 d. .9610.rG 2ooô, La Mânà dâ P4h.
Prae..ío úrrco. lntcr-.. .i!â vêdâ§ao @r ! @t r.i.Ç& .n rbcÉ& üúr*nd.

m ll,E do .lé o co.rp.ôv.do ffipmxÍrlo ô P.rx

^ra 
? - E5L La ãÍr. m ú!p. õ. d.t d. !u Flbtac.çto.

'vôd. â @.çao 9.r. dt'r@r.45
p.rÉc. d..r. ó ,Ér.r. d. Íran4
MG ó. p..$õ .Ó.b.!rda. par. rà
F..rd, n. rt 5aO (b 07 .t .gDrb

MANOO. PORT l{TO. . lodâs 6 .utdrd..lÉ . q4m o ónt o,rFro d. ox6{áo
d6r. Lêr p.ícic.r. q@. @np.ro ê a í.(pn ülo mr.|râ,rÉt cdE nGt e dllérr

Mu,Éé 03 d. od!úo d.2022
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I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

&L 170. Udo efi Plenárlo, o proiêto seá dkfibuído àr Cornissõês penrôn€nbs, qu.
oidarão dG eprtaertar pareeÍ à lleaa, sêndo quê, tendo aa6im ocoÍÍido, o pÍojeto §êrá
iodúÍalo na oÉêrn do die para discüssão ê votâÉo, @rfonnê rcgue:
§ 10 - Em regrô, os píojetos de lei e de resolução pôssam por 03 (bês) votâções;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (pnmeira) discusaão, podendo ser:

a) rejêitôdo;

b) aprovàdo, sem emendas;

c) âprovado, com emendâs dôs Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substihJtivos êm plenário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguini para a Secretariâ da Gmara para àrquivamento:

II - Na hiÉtese de ser apíovado sem emendâs, será enüâdo à Mesa Dirêtord para, Íras íeuniões

sub6equentes, ir à 2ó e 3a votaÉes;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, seÉ enviôdo à Comissão de Redàção p3ra

êlaboração dê copta da redado do vencido, ou sêjâ, ô nova redado do píojeto com as emendas

âprovadas no lo (primêiro) furno de votâdo, paía que este retorne ôo pleíário;

§ 30 - Havendo apresentação de emendâs em plenário, o proieto sairá dô pauta, sendo remetido. com

as emenda' às Coínissõês Permanentes comp€tentes, apos o que, emiüdos os pareceres, retornará à

Ordem do Da pala aprechção pelo plenário;

§ 40 - O proieto que íecêber emendàs em Plenário retomârá às comissõês e voltaní à pautô ôinda em 1ô

(primeira) discussão, podendo sêr:

a) aprovado com emendâs, hipotese em que será enviâdo à Comjssão dê RedaÉo para elâborado da

rcdado do vencjdo;

b) ôprovado, tendo as emendôs rejeitadat sequúá para a Sêcrebria para ir à 2a disaus$o e votâc,ào.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

ãpresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessáÍio, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

P6Ça cêt Pach@dê [it6dêkG, s/ Cênro . caru pcra! 152 . rot (32) 3$Íjê3050. cEp 36t6oots +,ruriao. uO
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intêrno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oUe sem ecificar oue çêrãô substituti às ôlr âôlr nativas. dêve ô ecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o êrt. 197 assim estabelece

AÊ. 197, Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outra, @dendo ser:

I - supressúa - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "sub6titúivo" quando atingir a proposição no sêu conjunto;

III - aditiva - a que mÍescenta algo à proposido;

IV - de rcdâção - aquela que àltera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem d VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, concluisê que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

aEça Cer PehM dê Medêúos íÍÉ, c.nrô - cÁm posÍ Lú2-T.l (32)3s3o6ao5o. cEp 363so-015 Múiaé-MG
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Do Plenário da Câmara Municipal de Mu.jaélM|c, datd dd votação em plenário.

CASSIA RI DE SOUZA Presidente

KERLIIVI ZAPOTEK LIMA M. ARAÚJO (KERLIM PRoTEToR) . ReIatoT

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - MembTo

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS (REV. WILSON REIS) - Suptente6

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição aÉ. a3 RI.

PrEçá Cer Pàch@ de Medêós s/nr cê rc-cÀi&Pôsr^l152-Íet (32)363§6.3050-cEP3633OOt5 Munaé.MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos aÍÍ. 72t III, asslm se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legjslativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interfeÍem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislaüva

utilizada.
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Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionals, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve sêr observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas ra', rb', rc' e'd', c/c incs. 1, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçAO FINÂL DA PROPOSIçAO

Ao analisar o presente projeto pela Comlssão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação final do Projeto, pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constantes deste Rqi mento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tanqe a erros meramente formais em ateicAo e

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação.
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A oelâ ComlssãÔ. aô estabelecido no art. 240 do

Rqimento InternoT. MuÍlaé, data da

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIA S BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - 14embro

ANTÔNIO ADIEON DUARTE - suptentes

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição ârt. 83 RI.

, Será admitida emendd à tddçáo final, com a frndlidade exclusiva de ordendr d mdtétid, corigir a

h:nqüagem, os enganos, as contradiç&s oü para âclàrat o seu terto.

{ Artigo 66. §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

PÉçá cêr P6.h@do Mêde@. !,/d Coni6-CaMPGr^rr52-T.r (32) 363s6-305d cEP 36 33oo15 Muí.ê.MG
E-Mãil cmmrôetrÍEhun.. mo @v br - S ! Olioãl M emaÍãmune frô @.hr


